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INDICAÇÃO Nº582/2025. 

 

                                 

                                INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 

NECESSIDADE DE TOMAR MEDIDAS, POR MEIO DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E 

SERVIÇOS PÚBLICOS (SMOVSP), VISANDO REALIZAR 

A MANUTENÇÃO E A SUBSTITUIÇÃO DOS 

APARELHOS DANIFICADOS DA ACADEMIA AO AR 

LIVRE LOCALIZADA NA COMUNIDADE AGROVILA 

JOÃO PONCE DE ARRUDA. 

 

 

Fundamentado nos termos do Regimento Interno deste Poder Legislativo Municipal, 

requeremos à Mesa, ouvido o Soberano Plenário seja enviado cópia deste expediente ao 

Senhor Alexandre Lopes de Oliveira, Excelentíssimo Prefeito Municipal de Campo Verde. 

 

SALA DAS SESSÕES; 

Em 13 de outubro de 2025. 

 
 

    JOSÉ ANTONIO DE LIMA                                                   JOÃO NARCISO GOMES 
                  Vereador                                                                                 Vereador 
 
 
 

JUSTIFICATIVA 

      

Como é do conhecimento de nossos Ilustres Pares, represento neste Parlamento 

Municipal, a necessidade de tomar medidas por meio da Secretaria Municipal de Obras, Viação 

e Serviços Públicos (SMOVSP), visando realizar a manutenção e a substituição dos aparelhos 

danificados da academia ao ar livre localizada na Comunidade Agrovila João Ponce de Arruda. 

 

Haja vista que a academia ao ar livre é um espaço essencial para a promoção da saúde, 

lazer e bem-estar da população local. Atualmente, diversos aparelhos encontram-se 

danificados, impossibilitando seu uso de forma segura e adequada. 
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Essa é uma demanda legítima e recorrente da população da comunidade, que solicita 

providências diante da precariedade dos equipamentos. A manutenção e a substituição dos 

aparelhos danificados garantirão segurança aos usuários, incentivo à prática de atividades 

físicas e valorização do espaço público. A medida contribui diretamente para a qualidade de 

vida da população, especialmente de idosos, jovens e demais praticantes de exercícios. 

 

Por ser uma propositura de vital importância, espero contar com o unânime apoio dos 

Edis e o pronto atendimento pelo Prefeito Municipal. 


